
PGR-00233395/2024

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
DIREITOS SOCIAIS E ATOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL

ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DE COORDENAÇÃO 
10 DE JUNHO DE 2024

Ao décimo dia do mês de junho do ano de 2024, às quatorze horas e trinta minutos, iniciou-
se, de forma presencial, na sala de reuniões da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão, a Nona Sessão
Ordinária de Coordenação, com a presença da Doutora Lindôra Maria Araujo, Coordenadora, e dos
membros titulares, Doutor Oswaldo José Barbosa que participou por videoconferência, e Doutor
Nívio de Freitas Silva Filho. Foram objetos de deliberações:

001. Expediente: 1.00.000.003760/2024-07 - Eletrônico 

Relator: Dr. NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO

Ementa: COORDENAÇÃO. OFÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS/SP QUE
ENCAMINHA, PARA CIÊNCIA DA 1ª CCR, CÓPIA DE DESPACHOS PROFERIDOS NOS
AUTOS  DA  AÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA  CONTRA  A  FAZENDA
PÚBLICA  003225-85.2019.4.03.6323,  TENDO  COMO  EXECUTADO  O  INSS.
MANIFESTAÇÃO PELA CIÊNCIA DOS DESPACHOS.

Deliberação: O Colegiado da 1ª CCR, à unanimidade dos presentes, tomou ciência dos despachos proferidos
nos autos de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública 0003225-85.2019.4.03.6323,
nos termos do voto do Relator,  o Subprocurador-Geral  da República Nívio de Freitas Silva
Filho. Arquive-se.

002. Expediente: 1.00.001.000080/2023-32 - Eletrônico 

Relator: Dr. NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO

Ementa: COORDENAÇÃO.  PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA.  COMITÊ
ESTADUAL DE SAÚDE. INDICAÇÃO DOS PROCURADORES DA REPÚBLICA JÚLIA
WANDERLEY  VALE  CADETE  E  ELIABE  SOARES  DA  SILVA  COMO
REPRESENTANTES  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL.  MANIFESTAÇÃO
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DA INDICAÇÃO. REMESSA AO CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

Deliberação: O Colegiado da 1ª CCR, à unanimidade dos presentes, deliberou pela aprovação das indicações
dos Procuradores  da  República Júlia  Wanderley Vale  Cadete  e  Eliabe Soares  da  Silva para
compor o Comitê Estadual de Saúde de Alagoas, como representantes do Ministério Público
Federal, nos termos do voto do Relator, o Subprocurador-Geral da República Nívio de Freitas
Silva Filho. Devolvam-se os autos ao Conselho Superior do MPF.

003. Assunto: Calendário das Sessões - Renovação do Colegiado

Relatora: Dra. LINDÔRA MARIA ARAUJO A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
3
/
0
6
/
2
0
2
4
 
1
3
:
2
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
d
6
6
e
7
0
d
c
.
6
7
3
0
0
1
0
4
.
4
3
6
9
d
4
2
d
.
4
7
0
b
9
5
3
2



PGR-00233395/2024

Ementa: Trata-se da proposta de calendário das Sessões Ordinárias de Revisão e Coordenação da 1ª
CCR/MPF para o segundo semestre do ano de 2024 para apreciação do Colegiado.

Deliberação: O Colegiado da 1ª CCR, à unanimidade dos presentes, deliberou por manifestar-se 
favoravelmente à proposta de calendário para as sessões de revisão e de coordenação para o 
segundo semestre do ano de 2024, nos termos do voto da Relatora, a Subprocuradora-Geral da 
República Lindôra Maria Araujo. Divulgue-se na página da 1ª Câmara.

004. Assunto: Curso: "Aquisição de terras por Estrangeiro - Legislação e Prática"

Relatora: Dra. LINDÔRA MARIA ARAUJO

Ementa: Trata-se  de  proposta  de  data  para  a  realização  do  curso  sobre  "Aquisição  de  terras  por
Estrangeiro - Legislação e Prática" inserido no Planejamento Estratégico de Capacitação (PEC)
2024 da 1ª CCR e aprovado pela Secretaria-Geral nos termos do Memorando nº 343/2024-SGP
(PGR-00081198/2024) sendo sugerida pela Coordenação do GT Terras Públicas os dias 23 e 24
e outubro de 2024, local: "a definir", para apreciação do Colegiado.

Deliberação: O  Colegiado  da  1ª  CCR,  à  unanimidade  dos  presentes,  deliberou  por  manifestar-se
favoravelmente à proposta de data para a realização do curso sobre "Aquisição de terras por
Estrangeiro - Legislação e Prática", nos termos do voto da Relatora, a Subprocuradora-Geral da
República Lindôra Maria Araujo. Divulgue-se na página da 1ª Câmara.

(assinado eletronicamente)

LINDÔRA MARIA ARAUJO
Subprocuradora-Geral da República

Coordenadora da 1ª CCR/MPF
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